
 
 

 
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 
 

Deliberação Nº 483/04 – AS/CMDCA 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança  e do Adolescente – 
CMDCA- RJ, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 
nº. 1873, de 04 de Junho de 1992, com fundamento no Ofício SMS 
1941/04, de 01 de julho de 2004, 
 
  
DELIBERA: 
 
Proceder a alteração de representante desta instituição, 
 
TITULAR 
De  :  Dilma Cupti de Medeiros 
Para : Lucia Maria Lafayette Rodrigues Pereira 
 
 
Esta Deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
 

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2004. 
 
 
 
 

Tiana Sento - Sé 
Presidente  

 


